
15/05/2023, 10:41 Município de Olinda

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/A8D7EF95/03AL8dmw_4gTAlKGBtPklLRdd952EjWKjxrkL2KnEc-cozARwVTcU6vnQXzczVg0… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
PORTARIA Nº 085/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLINDA, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o risco iminente de desabamento do
mezanino, que coloca em risco a integridade física dos
servidores, do prédio anexo da Câmara Municipal de Olinda;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção corretiva
emergencial do mezanino, a fim de reduzir os danos e garantir
a proteção do Patrimônio Público, bem como dos servidores;
CONSIDERANDO que a execução de tais serviços inviabiliza
o bom funcionamento dos setores;
CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar a
realização das atividades administrativas e legislativas com a
preservação da saúde física dos vereadores, servidores,
colaboradores e demais cidadãos que transitam pelos prédios
que compõem a estrutura física da Câmara Municipal de
Olinda;
 
R E S O L V E:
 
I – Estabelecer o regime de trabalho remoto para os setores
Administrativo e Legislativo do prédio anexo da Câmara
Municipal de Olinda.
 
II – Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO, GABINETE DA
PRESIDENCIA, em 26 de abril de 2023.
 
SAULO HOLANDA RABELO DE OLIVEIRA
Presidente 
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